
 
 

 
 
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA DE HORTOLÂNCIA – MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REF.:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA/MG 
ÓRGÃO REQUISITANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2025  
Edital Nº 16/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 88895/2025 
 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho, a fim de elaborar o Programa de Gerenciamento 
de Riscos (PGR), Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), 
Laudo de Insalubridade e Periculosidade (LIP) e Laudo Técnico das Condições do 
Ambiente de Trabalho (LTCAT), de acordo com as especificações contidas no ANEXO 
I – Termo de referência 
 

A empresa MEDICAL CENTER LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

22.545.961/0001-14, inscrição estadual: 004840512.00-41, inscrição municipal: 

0000008855,  localizada na localizada na Luiz Maria, 350, loja 01, Brejo, Conceição do 

Mato Dentro/MG – CEP: 35.860-000, e-mail: administrativo@grupocmdsaude.com.br e 

gerencia@medicalcentercmd.com.br, telefone: 31 98316-3561 e (31) 3868-2058, por 

seu representante legal infra assinado, vem, respeitosamente, a presença de Vossa 

Senhoria e digna Equipe de Apoio, tempestivamente, apresentar PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO: 

 

 

1º PERGUNTA:  

O edital solicita: 



 
 

 
 
 

 
 

Essas certidões devem ser encaminhadas pelo licitante vencedor ou o pregoeiro que irá 

conferir? 

 

 

 

2º PERGUNTA:  

O edital informa: 

 
 

 

A) Em relação ao item 7.12.1 do Edital, a empresa deve apresentar registro no CRM e 

também em um dos Conselhos (CREA ou CAU)?  

B) Ou basta o registro no CRM para o Médico do Trabalho? 

 

 

 

3º PERGUNTA:  

O edital informa: 



 
 

 
 
 

 
 

 

A) Para fins de comprovação o órgão irá aceitar a somatória de atestados? 

 

B) Caso aceite, os atestados devem ser da prestação de serviço no mesmo período 

ou pode ser de períodos distintos? 

 

C) Considerando que o órgão quer a contratação pelo período de 8 meses, as 

empresas devem comprovar o período de 4 meses (considerando os 50%) 

 

 

 

4º PERGUNTA:  

O edital 

 
 

A planilha de custos que o órgão se refere no item 7.13.3, será obrigatória para o licitante 

vencedor? 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 
 

 

 

 

 

5º PERGUNTA:  

O edital informa: 

 
 

Essa documentação deverá ser apresentada no momento da habilitação ou na 

contratação? 

 

 

 

6º PERGUNTA:  

O edital informa: 



 
 

 
 
 

 
 

a) Qual é a carga horária semanal que os profissionais devem cumprir?  

 

b) Em qual turno as consultas devem ser realizadas?  

 

c) Em relação aos profissionais que serão empregados na prestação de serviço 

gostaríamos de saber: - Qual deverá ser o modo de contratação desses profissionais, 

CLT ou contrato particular (pessoa jurídica ou física)? Ou ficaria a critério da 

CONTRATADA decidir isso? 

 

 

 

7º PERGUNTA:  

a) O órgão deseja apenas a elaboração do programa PCMSO ou deseja também a 

execução dos ocupacionais/complementares/clínicos/periódicos?  

 

b) Caso o órgão deseja a execução dos exames 

ocupacionais/complementares/clínicos/periódicos, os atendimentos deverão ser 

executados exclusivamente por médico do trabalho ou poderá ser por médico 

examinador?  

 

c) Caso o órgão deseje a execução dos exames 

ocupacionais/complementares/clínicos/periódicos, o órgão disponibilizará algum local 

para atendimento das consultas?  

 

d) Caso o órgão não disponibilize local de atendimento, em qual raio de distância deve 

permanecer a clínica da empresa?  

 

e) Caso o órgão não disponibilize local de atendimento, de quem será a 

responsabilidade de custear as despesas de deslocamento dos servidores até a clínica 

da empresa? 

 

f) Qual é a média de atendimentos semanal?  

 

g) Qual é a carga horária que o profissional médico deverá cumprir por dia? 

 

 

 

 



 
 

 
 
 

8º PERGUNTA:  

Com relação a visitas técnicas, ela deverá ser feita? Se sim com qual frequência? Ou 

isso fica a carga da empresa contratada decidir? 

 

 

 

9º PERGUNTA:  

Com relação aos treinamentos:  

a) Quantos treinamentos deverão ser realizados?  

 

b) Quantas turmas deverão ser formadas?  

 

c) Cada turma deverá conter quantos servidores no máximo?  

 

d) O órgão cederá local para realização dos treinamentos? 

 

 e) Cada treinamento deverá ter a duração de quantos minutos/horas? 

 

 

 

 

 

Conceição do Mato Dentro, 28/04/2025. 
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MEDICAL CENTER LTDA 

22.545.961/0001-14 

 

GILBERTO DE FARIA PESSOA MOREIRA 
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De : licitacao <licitacao@hortolandia.sp.gov.br>
Assunto : Re: IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2025.
Para : Fernanda Turibio

<fernanda.turibio@tiburcioresende.com.br>

Zimbra licitacao@hortolandia.sp.gov.br

Re: IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Nº 016/2025.

Seg, 05 de mai de 2025 11:47
2 anexos

Bom dia,

Segue resposta aos esclarecimentos solicitados.

1º PERGUNTA:
O edital solicita: Essas certidões devem ser encaminhadas pelo licitante vencedor ou o pregoeiro
que irá conferir?
RESPOSTA:
De acordo como item 7.1 do Edital é atribuição da agente de contratação a
consulta.

2º PERGUNTA:
O edital informa:
A) Em relação ao item 7.12.1 do Edital, a empresa deve apresentar registro no CRM e também em
um dos Conselhos (CREA ou CAU)?
B) Ou basta o registro no CRM para o Médico do Trabalho?
RESPOSTA:
De acordo como item 7.12.1 do Edital a empresa deverá apresentar o Registro ou
inscrição junto ao Conselho Regional de Medicina, para o caso de Médico do
Trabalho, e junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, para o
Engenheiro, ou junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo, para o Arquiteto,
especialistas em Engenharia de Segurança do Trabalho, conforme Arts. 59 a 61, da Lei nº 5.194, de
24/12/1966.

3º PERGUNTA:
O edital informa:
A) Para fins de comprovação o órgão irá aceitar a somatória de atestados?
SIM

B) Caso aceite, os atestados devem ser da prestação de serviço no mesmo período ou pode ser de
períodos distintos?
O período dos atestados apresentados poderá ser variado. O importante é que o
somatório dos quantitativos se iguale ou supere o quantitativo estabelecido no
item 7.12.2 alínea “a”

C) Considerando que o órgão quer a contratação pelo período de 8 meses, as empresas devem
comprovar o período de 4 meses (considerando os 50%)
A exigência de comprovação de capacidade técnica desrespeito apenas a
quantidade de funcionários atendidos, independente do período. Assim, a
empresa deverá atender o quantitativo estabelecido no item 7.12.2 alínea “a”

4º PERGUNTA:
O edital
A planilha de custos que o órgão se refere no item 7.13.3, será obrigatória para o licitante vencedor?
SIM

5º PERGUNTA:



O edital informa:
Essa documentação deverá ser apresentada no momento da habilitação ou na contratação?
DEVERÁ SER APRESENTADA NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO

6º PERGUNTA:
O edital informa:
a) Qual é a carga horária semanal que os profissionais devem cumprir?
A EMPRESA DEVERÁ REALIZAR OS SERVIÇOS NOS HORÁRIOS DE
FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS.
b) Em qual turno as consultas devem ser realizadas?
A EMPRESA DEVERÁ REALIZAR OS SERVIÇOS NOS HORÁRIOS DE
FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS.
c) Em relação aos profissionais que serão empregados na prestação de serviço gostaríamos de saber:
- Qual deverá ser o modo de contratação desses profissionais, CLT ou contrato particular (pessoa
jurídica ou física)? Ou ficaria a critério da CONTRATADA decidir isso?
A CRITÉRIO DA EMPRESA

7º PERGUNTA:
a) O órgão deseja apenas a elaboração do programa PCMSO ou deseja também a execução dos
ocupacionais/complementares/clínicos/periódicos?
A EMPRESA DEVERÁ ELABORAR O PCMSO NOS TERMOS DOS ITENS 3.27 A 3.33
DO TERMO DE REFERÊNCIA.

b) Caso o órgão deseja a execução dos exames ocupacionais/complementares/clínicos/periódicos, os
atendimentos deverão ser executados exclusivamente por médico do trabalho ou poderá ser por
médico examinador?
A EMPRESA DEVERÁ ELABORAR O PCMSO NOS TERMOS DOS ITENS 3.27 A 3.33
DO TERMO DE REFERÊNCIA.

c) Caso o órgão deseje a execução dos exames ocupacionais/complementares/clínicos/periódicos, o
órgão disponibilizará algum local para atendimento das consultas?
A EMPRESA DEVERÁ ELABORAR O PCMSO NOS TERMOS DOS ITENS 3.27 A 3.33
DO TERMO DE REFERÊNCIA.

d) Caso o órgão não disponibilize local de atendimento, em qual raio de distância deve permanecer
a clínica da empresa?
A EMPRESA DEVERÁ ELABORAR O PCMSO NOS TERMOS DOS ITENS 3.27 A 3.33
DO TERMO DE REFERÊNCIA.

e) Caso o órgão não disponibilize local de atendimento, de quem será a responsabilidade de custear
as despesas de deslocamento dos servidores até a clínica da empresa?
A EMPRESA DEVERÁ ELABORAR O PCMSO NOS TERMOS DOS ITENS 3.27 A 3.33
DO TERMO DE REFERÊNCIA.

f) Qual é a média de atendimentos semanal?
A EMPRESA DEVERÁ ELABORAR O PCMSO NOS TERMOS DOS ITENS 3.27 A 3.33
DO TERMO DE REFERÊNCIA.

g) Qual é a carga horária que o profissional médico deverá cumprir por dia?
A EMPRESA DEVERÁ ELABORAR O PCMSO NOS TERMOS DOS ITENS 3.27 A 3.33
DO TERMO DE REFERÊNCIA.

8º PERGUNTA:
Com relação a visitas técnicas, ela deverá ser feita? Se sim com qual frequência? Ou isso fica a
carga da empresa contratada decidir?
PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO NÃO É NECESSÁRIA A REALIZAÇÃO DE
VISITA TÉCNICA.

JÁ A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ REALIZAR VISITAS AOS LOCAIS PARA
LEVANTAMENTO DOS DADOS, NOS TERMOS DO ITEM 15.3 DO TERMO DE
REFERÊNCIA.

9º PERGUNTA:



Com relação aos treinamentos:
a) Quantos treinamentos deverão ser realizados?
b) Quantas turmas deverão ser formadas?
c) Cada turma deverá conter quantos servidores no máximo?
d) O órgão cederá local para realização dos treinamentos?
e) Cada treinamento deverá ter a duração de quantos minutos/horas?

TREINAMENTO NÃO FAZ PARTE DO ESCOPO DA CONTRATAÇÃO

Atenciosamente,

PREFEITURA DE HORTOLÂNDIA
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS
FONE: (19) 3965-1400 - RAMAL: 6923

De: "Fernanda Turibio" <fernanda.turibio@tiburcioresende.com.br>
Para: "Licitacao" <licitacao@hortolandia.sp.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 5 de maio de 2025 9:34:47
Assunto: ENC: IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº 016/2025.



Prezados,
 
Tendo em vista que a licitação é AMANHÃ, poderiam, por favor, enviar a
resposta dos nossos questionamentos?
 
At.te,
 
 

 
 
 
 
De: Licitação <licitacao@tiburcioresende.com.br>
Enviada em: segunda-feira, 28 de abril de 2025 22:57
Para: licitacao@hortolandia.sp.gov.br
Cc: Fernanda Turibio <fernanda.turibio@tiburcioresende.com.br>; Lorena Carvalho
<lorena.carvalho@tiburcioresende.com.br>; Bernardo Moraes Massensini
<bernardo.massensini@tiburcioresende.com.br>
Assunto: IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº 016/2025.
Prioridade: Alta
 
Prezados, 
 

A empresa MEDICAL CENTER LTDA, e-mail:
administrativo@grupocmdsaude.com.br, vem, respeitosamente, a
presença de Vossa Senhoria e digna Equipe de Apoio, apresentar
IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO em face da
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025, conforme documentos anexos.

mailto:administrativo@grupocmdsaude.com.br


DESDE JÁ AGRADECEMOS A CONFIRMAÇÃO DE RECEBIMENTO
DESTE E-MAIL.

 
Atenciosamente,
 

 



--
AVISO: Este e-mail foi originado de fora da PREFEITURA. Não clique em links ou abra anexos, a menos que reconheça o
remetente fernanda.turibio@tiburcioresende.com.br e saiba que o conteúdo é seguro.


